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INTRODUÇÃO

0
 trabalho abaixo consta da relação de publi

cações informativas das atividades do De
partamento Administrativo do Serviço Público, 

recentemente expostas, em comemoração ao pri
meiro decênio de vida do órgão referido.

O autor consentiu em refundí-lo e desdo- 
brá-lo, para uma maior divulgação, na seção com
petente desta Revista. Trata-se de um depoimen
to útil, pois além de interpretar com imparciali
dade e segurança fatos de inestimável valor, para 
o estudo de uma época, constitui um farto do
cumentário de sumo interêsse para a vida de 
nosso direito orçamentário.

Na segunda parte do trabalho, a ser publicada 
no próximo número fará o autor uma exaustiva 
crítica do que já se fez e do que se está fazendo, 
no campo orçamentário concluindo, afinal, com 
uma série de sugestões, ditadas pelos seus conhe
cimentos técnicos e pela larga experiência acumu
ladas, no preparo ininterrupto de quase oito pro
postas orçamentárias, sendo que, a metade delas, 
à frente do importante setor da Receita Pública 
Federal.

I

Os autores da reforma da administração públi
ca brasileira, provàvelmente, tiveram os seus 
erros. Ainda agora, aquêles que lhes moveram 
guerra sem tréguas, postados nas trincheiras de 
utn conservantismo indefensável, tudo fazem para 
demonstrar que o passivo dos remodeladores da 
máquina governamental é infinitamente maior do 
que o ativo de suas realizações. E não se diga 
que êsse afã contraditório, demolidor, de pura e 
simples reação negativista, deve ser entendido

como contribuição do processo normal imanenta 
à fase da síntese, resultante do profundo movi
mento desencadeado pelos reformadores. A re- 
consideraração das atitudes extremadas, nesta 
hora de síntese, está sendo feita justamente por 
aquêles que se rebelaram contra a tese da rotina 
e do anacronismo dos métodos que informavam 
as velhas práticas burocráticas.

Muitos erros foram cometidos pelos reforma
dores, já o dissemos. Tais erros, porém, não se 
afirmaram no sentido de afastar o rumo dos tra
balhos da base dos princípios científicos que pre
sidem a evolução dêsse ramo da Ciência Políti
ca.

O que se fêz nesse particular ? —  Em matéria 
de organização dos serviços públicos, adotou-se o 
critério de centralizar-se as atividades de admi
nistração geral em órgãos próprios. Essa dire
triz não foi adotada arbitràriamente. Invocou-se 
os ensinamentos de ordem doutrinária e passou- 
se em revista não só os fatos relativos às experiên
cias dos povos que nos precederam, como a nossa 
própria em iniciativas isoladas, como por exem
plo a que diz respeito à técnica e centralização 
da contabilidade pública.

Assim, desde a fase preparatória, sabia-se que 
as atividades de administração geral são de fim 
mediato, simples meios, pois, destinados a auxi
liar a consecução dos serviços públicos específicos, 
isto é, aquêles que constituem a própria razão de 
ser do Estado, que conformam as suas finalidades 
precípuas.

Não constituía novidade que entre essas ativi- 
dades-meios ocupem primeira plana orçamento, 
organização, pessoal, material, obras e outras, re
lativas a serviços auxiliares, tais como, os de co
municações, arquivo, biblioteca etc.
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É, dessa forma, assás importante o papel de
sempenhado por essas atividades na vida funcio
nal dos diversos órgãos do Estado, máxime, pelos 
requisitos de ordem técnica que costumam exigir 
daqueles que se dedicam a seus misteres. O fato 
é que, não há problemas no âmbito dessas ativi
dades que escapem à competência de especialis
tas.

Não será ocioso acrescentar, nesta oportunida
de, que outro aspecto importante dessas ativida- 
des-meios é que suas soluções devem ser empre
gadas à totalidade dos órgãos do conjunto admi
nistrativo . Isso é o bastante para convencer de 
que as atividades de administração geral não 
devem ser exercidas por órgãos de finalidades 
específicas, mas centralizadas em agências espe
cialmente equipadas para levar a cabo as funções 
de sua responsabilidade. E ’ claro que as ativida
des orçamentárias, dada à sua indiscutível rele
vância, devem lograr um tratamento todo espe
cial .

Já tivemos ensejo de referir, em outros traba
lhos, como o curso das idéias renovadoras,' entre 
nós, fêz a sua trajetória. Entre o lançamento das 
idéias novas que transformaram a administração 
pública brasileira e sua conseqüente implanta
ção, praticamente, não se verificou essa espécie 
de interregno de um certo modo necessário ac 
amadurecimento, debates e aceitação dos novos 
rumos. E ’ bem provável que o seu ritmo não te
nha observado aquela lentidão aconselhada por 
Woodrow Wilson (1 ), mas nem por isso deixou 
de seguir, em aspecto importantes como o da ma
téria orçamentária, a política de concessões, igual
mente considerado ponto básico, pelo autor há 
pouco citado.

No caso de nosso movimento renovador, era 
bem remota a possibilidade de se verificar o de
sejado embate de opiniões, o necessário choque 
de idéias, como prólogo informador das decisões 
posteriores do Governo. O público, na sua accep- 
ção mais ampla, não estava em condições de par
ticipar dessa batalha, e muito dificilmente poderia 
acompanhar o curso das idéias em marcha, pres
tes a se transformarem numa verdadeira revolu
ção administrativa, no bom sentido da expres
são.

( 1 )  W o o d r o w  W i l s o n  —  “ O  Estudo da Administra
ção”  —  in  Revista do Serviço Público —  Ano IX, Vol. 
11, n.° 2; maio de 1946, págs. 43 e segs.

Muito nos custa admitir e justificar a exclusão 
do grande público nessa tarefa, evidentemente, 
executável apenas por quadros de elite. E ’ bem 
possível que a realidade dêsse fato haja determi
nado a eliminação da pausa e a aceleração do 
ritmo em busca da implantação.

E ’ de justiça reconhecer, contudo, que ao pú
blico não era estranho o éco amargo das críticas 
formuladas contra o emperramento da máquina 
administrativa e contra o grau de seu nível mo
ral. Mas, tais críticas surgiam quase sempre es
parsas, assistemàticamente, visando mais as qua 
lidades individuais dos agentes da administração 
do que possíveis falhas de sua estrutura e funcio
namento. Depois, em vez de deixar de lado os 
casos isolados de contra-indicações pessoais nesse 
tema insistiam, silenciando, não aludindo a exem
plos frisantes colhidos na experiência de povos 
mais adiantados, «conseqüentemente, nada suge
rindo de útil, capaz de ser adaptado às nossas 
peculiaridades.

Muito se gritava contra o regime dos pistolões, 
contra as práticas administrativas de um modo 
geral, mas com real insinceridade por parte de 
grande maioria, como prova a inexistência de 
qualquer contribuição seria suscetível de estudo 
e de se transformra em fórmula salutar para si
tuação tão veementemente malsinada. Em sín
tese, as queixas visavam menos o sistema, as for
mas de organização, do que o elemento humano. 
A este eram sistemàticamente atribuídas tôdas as 
causas de deficiência, desde a morosidade na exe
cução de simples tarefas de rotina, até o fracasso 
no equacionamento e na concepção de fórmulas, 
para os problemas de base da nação.

Todos êsses atos e omissões dos responsáveis 
pela orientação da opinião pública do país, muito 
concorreram para retardar a eclosão do movi
mento que deveria imprimir um razoável cunho 
de racionalidade à administração pública do país. 
Em face disso, os reformadores tiveram que des
prezar, conscientemente, o fator lentidão, para 
evitar prejuízos inestimáveis.

Não obstante, reconhece-se que o alheiamento 
de uma opinião pública esclarecida na solução do 
problema constitui falha de grande repercussão e 
de conseqüências dificilmente compensáveis. E ’ 
preciso ressaltar, porém, que o que houve, ao se 
processar a reforma administrativa, por parte do
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Govêrno (em 1936 e anos subseqüentes), foi uma 
definição de atitudes. Êle estava convencido de 
que urgia inverter a ordem dos fatores, colocando 
a implantação da reforma na ordem do dia, certo 
de que, com o correr dos tempos, tornada utna 
realidade a opinião pública do país, frutos pro
duzidos pela mesma se tornariam fatores capazes 
de levar essa mesma opinião a referendar os atos 
expedidos, sem a sua consulta prévia.

No que se refere ao Orçamento, verifiquemos 
até que ponto foram observados os princípios que 
devem presidir a organização e funcionamento de 
seu sistema, e muito em particular, o panorama 
do processo orçamentário do país, no decurso e no 
período posterior à implantação da reforma admi
nistrativa .

O QUADRO JURÍDICO E AS PRÁTICAS 
ORÇAM ENTÁRIAS

Alguns países tiveram a preocupação de criar 
o seu quadro jurídico, de modo a poder acomodar 
dentro do mesmo as questões de natureza orça
mentária. No Brasil, essa diretriz teve os seus 
propugnadores, inclusive no seio dos representan
tes do povo, nas diversas assembléias constituin
tes.

Outros países, porém, entre os quais se poáe 
apontar os Estados Unidos da América do Norte, 
preferiram estabelecer o quadro jurídico orça
mentário em lei ordinária, e entre os documentos 
mais expressivos dêsse propósito, no caso do men
cionado país, é digno de nota o Ato de Orça
mento e Contabilidade de 1921.

Em nosso caso, é compreensível que as Consti
tuições de 1824 e de 1891 não se hajam ocupado 
diretamente da matéria orçamentária e hajam 
deixado às leis ordinárias o encargo de regular o 
assunto. Tais leis, principalmente a de n.° 23, de 
30 de outubro de 1891 —  que reorganizou os 
serviços da administração federal —  conferiu ao 
Ministério da Fazenda competência para tudo 
que dissesse respeito a orçamento, inclusive, 
(art. 3.° n.° 11) a faculdade de “centralizar e 
harmonizar, alterando ou reduzindo, os orçamen
tos parciais dos Ministérios para organizar a pro
posta” (2 ) , nem sempre se harmonizaram com a 
letra da Constituição, máxime, no caso da de

(2 ) A g e n o r  d e  R o u r e  —  “Formação do Direito Or
çamentário Brasileiro”  —  Rio, 1916, págs. 32 e segs.

1891, cujo n.° 1 do art. 34 atribuía ao Congresso 
competência privativa para orçar a receita e fixar 
a despesa. E’ óbvio, no entanto, que tal compe
tência não pode ser ao mesmo tempo privativa 
e dependente das atividades do Ministério da 
Fazenda, legalmente encarregado da elaboração 
da proposta orçamentária (V . art. 3.° n.° 11 da 
citada lei n.° 2 3 ).

Não há, pois, como esconder a flagrante con
tradição entre a mencionada lei e o citado art. da 
Constituição de 1891. Além disto, é preciso não 
perder de vista que tôda e qualquer iniciativa de 
lei na constância da Constituição de 1891 era de 
exclusiva competência do Poder Legislativo.

A Carta de 25 de março de 1824, não dispu
nha de modo diferente. A despeito de tudo isso, 
porém, o legislador ordinário, ao promulgar a lei 
fixadora das responsabilidades do Presidente da 
República (lei n.° 30, de 8 de janeiro de 1892), 
incluiu em seu art. 5 1 a  não apresentação da pro
posta, como crime contra as leis orçamentárias.

Aurelino Leal, uma das maiores autoridades 
no assunto e que melhor situou a verdadeira dire
ção do problema, procurou harmonizar a situa
ção, independente de uma reforma da Constitui
ção. Começou mostrando que era inaceitável a 
idéia de querer-se negar ao Poder Executivo a fa
culdade de enviar a proposta orçamentária à Câ
mara dos Deputados. Tal iniciativa, argumenta
va, vinha selada de cunho prático. A colaboração 
do Executivo elaborando a proposta devia ser 
recebida como um adjutório. E rematava: 
Tal colaboração não devia ser olhada como 
o flagrante de invasão por paprte do Exe
cutivo no campo de atribuições do Legisla
tivo; e, a lei n.° 23, longe de infirmar o preceito 
constitucional de 1891, fielmente o interpreta com 
ele se harmonizava.

Não padece dúvida que ao Executivo deve 
caber a elaboração e remessa da proposta orça
mentária ao Legislativo. Não demonstrou pensar 
de modo diverso Homero Batista ao emitir o seu 
parecer sôbre a Receita para o exercício de 1914, 
onde’ demonstrou pleno conhecimento de causa. 
Nesse ensejo, e no documento mencionado, sus
tentou o ilustre financista o princípio de que o 
Govêrno exercendo efetivamente a gestão pública 
melhor do que o Congresso, poderá, com mais se
guro conhecimento, patentear a exata situação dos 
negócios e serviços públicos, particularizando-Ihes
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as necessidades e dando-ihes direção que melhor 
lhes convenha (3 ) .

O Ministro Agenor de Roure, porém, conhece
dor profundo da matéria, asseverou que nenhuma 
das leis citadas se baseia na Constituição de 1891, 
mas, sim no art. 172 da Constituição de 25 do 
março de 1824, que, acrescenta, para alguma 
coisa havia de servir, mesmo revogada, depois de 
tão bons serviços prestados ao país ( 4 ) .

Foi êsse regime que vigorou até a reforma de 
1926, que assegurou ao Presidente da República 
os meios de exercer efetivamente a gestão públi
ca, inclusive utilizando a faculdade de vetar tota! 
ou parcialmente a lei orçamentária.

O fim principal da reforma de 1926 foi levar 
a cabo o fortalecimento do Poder Executivo. O 
ex-Presidente Artur Bernardes foi o seu grande 
inspirador. Pode-se mesmo afirmar : foi êle pró
prio quem a impôs.

Portanto, não obstante a transigência quase 
contínua do Poder Legislativo, abrindo mão de 
sua faculdade privativa, constante do art. 34 
n.° 1 da Constituição de 1891, somente depois da 
reforma empreendida em 1926 foi que legalmente 
a proposta orçamentária passou a ser de inicia
tiva do Executivo. Tal situação foi consolidada 
em 1934, agigantada no regime transitório de 
1937 e, afinal, normalizada em 1946.

O exame feito neste setor das atividades orça
mentárias nos revela a diversidade de reg:mes 
que têm, desde então, vigorado. A princípio tive
mos um regime orçamentário exclusivamente le
gislativo. Quase tôdas as fases do processo orça
mentário se desenrolavam no Congresso, que não 
recebia do Executivo nem mesmo simples suges
tões. Êste último, via-se na contigência de dar 
execução àquilo para que não havia colaborado.

Nos Estados Unidos ocorreu fenômeno idênti
co. Mas acontece que ali o fator histórico justifi
cava a ocorrência. E isso porque, na época em 
que as Colônias Confederadas tiveram que sus
tentar a luta pela independência, antes de mais 
nada, foram obrigadas a enfrentar a autoridade 
do prepôsto da Corôa britânica, que, em última 
análise, representava a fòrça e o poder do Exe-

(3 ) H o m e r o  B a t i s t a  —  “Introdução ao parecei da 
Receita para 1914”  —  pág. V .

(4 )  Ministro AGENOR DE ROURE —  “ Formação do 
Direito Orçamentário Brasileiro”  —  Rio, 1916, pág. 33 
e p “ O Orçamento” , Rio, 1926 págs. 22-23.

cutivo. Daí a desconfiança do povo americano, 
com referência à atuação do Poder Executivo. E 
a prova é que, no que se refere ao orçamento, 
somente em 1921 passou a vigorar, nesse país, o 
regime do Orçamento executivo, com a promulga
ção da aludida Lei de Orçamento e Contabilida
de.

Não se infira do exposto que os regimes orça
mentários devem ser, em tôdas as latitudes, de 
um mesmo tipo. Pelo contrário, achamos que de
vem variar de acôrdo com o regime de organiza
ção política vigente.

Nas formas presidenciais está provado que o 
orçamento deve obedecer ao regime da mais fran
ca cooperação, já que, num séntido mais amplo, 
não existe, efetivamente, sob tais formas, o cha
mado tipo ne orçamento executivo. Na prática, 
tal modalidade, apenas de início, mantém essa 
característica. O regime será executivo, somente, 
se se tiver em vista a fase da elaboração, porque, 
em seguida, as posteriores . são comandadas pelo 
Legislativo.

Isso significa que nos regimes presidencialistas 
está virtualmente consagrado o processo de coope
ração, que se traduz num estreito entendimento e 
auxílio mútuo entre os Poderes Executivo e Le
gislativo. Pelo que, não militam razões idôneas 
para que continuemos a ver na simples elabora
ção do orçamento pelo Executivo o suficiente 
para caracterizá-lo. Daí, afirmar-se, hoje em dia, 
com certa propriedade, que no presidencialismo o 
regime orçamentário mais consentâneo é o misto.

Já no parlamentarismo, por óbvias razões, a 
questão da iniciativa na elaboração da proposta 
orçamentária não tem conteúdo. O Gabinete, que 
é o Executivo, pertence ao ramo do Legislativo. 
Existe, por assim dizer, uma verdadeira fusão 
entre os dois poderes (Executivo e Legislativo), o 
que não acontece no regime presidencialista, onde 
a separação dos poderes informa a própria essên
cia do sistema (art. 36 da Constituição de 18 de 
setembro de 1946).

Isso, de maneira muito geral, é o que se pode 
notar com referência aos aspectos políticos de 
nossas atividades orçamentárias. A literatura a 
respeito quase que se dedica inteiramente à fixa
ção de conceitos jurídicos, concernentes às ques
tões de competência, iniciativa, prazos, e tc ,
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No que se refere, porém, aos aspectos adminis
trativos do problema, a pobreza bibliográfica é 
um fato, decorrência que é do próprio conceito de 
orçamento vigente nas primeiras décadas do sé
culo atual.

OUTROS ASPECTOS DO PANORAMA 
ORÇAMENTÁRIO

Vimos ligeiramente alguns tópicos dos aspectos 
políticos do orçamento. Ressaltamos as incon
gruências da legislação nas primeiras décadas d13 
República. Entretanto, como o escopo do pre
sente trabalho não é fazer história do orçamento, 
não aludiremos a muitos fatos que transformaram 
a fase da votação do orçamento num lucrativo ex
pediente, destinado a garantir a viabilidade ce 
pretensões que, normalmente veiculadas, não lo
grariam o apôio da maioria dos representantes da 
nação.

A simples verificação dêsses fatos serve para 
definir o estado de uma mentalidade política, rei
nante em determinado momento da vida nacio
nal . E o pior é que aquelas pretensões a que nos 
reportamos eram ordinariamente atendidas. E 
isso porque eram veiculadas em momentos excep
cionais, em moldes de ultimatum. Tais eram as 
circunstâncias, tamanhas as ameaças dos postu
lantes que o melhor era transigir.

A verdade, porém é que, bem poucos no Par
lamento acreditavam na honestidade e no v&lor 
técnico dos cálculos relativos à previsão da Re
ceita e à fixação da Despesa públicas, e nem tão 
pouco, na possibilidade dos mesmos virem a corres
ponder a plano financeiro e a plano de trabalho 
do Govêrno. Se desejarmos ser mais positivos, 
devemos adiantar que, mesmo nos primeiros anos 
da terceira década do presente século, não eram 
correntes as idéias imanentes a expressão plano.

Como temos reiteiradamente acentuado, o orça
mento era apenas um despretencioso relaciona
mento de receitas e despesas, de elaboração rnais 
que precárias. Não admira o descredito geral a 
respeito. Ninguém acreditava que o amontoado 
de cifras das duas colunas representasse algo de 
sério e útil. Depois, a certeza de que o próprio 
conjunto administrativo se movimentava dentro 
de um quadro de fôrças parcialmente dominadc 
pela rotina ainda mais agravava os sentimento? 
negativos, em relação ao orçamento.

Portanto, sem uma reforma substancial na 
admnistração pública, tudo que se fizesse no cam
po isolado das atividades orçamentárias resultaria 
inócuo.

Ora, conhecendo-se esse axioma, e tendo-se em 
vista ainda mais que os fins mediatos da admi
nistração orçamentária, são, na realidade, os da 
própria administração pública, no seu conjunto —  
já que o orçamento não pode ser considerado 
como um fim em si mesmo —  imediatamente se 
é levado à conclusão de que, não poderá haver 
uma satisfatória reforma da administração pro
priamente orçamentária, com resultados técnicos 
palpáveis, se a administração pública em geral 
permanece estagnada, informada ainda pelos pri
mitivos conceitos e fundada em práticas obsole
tas .

A partir dêsse momento, se compreendeu que 
não se chegaria a realizar trabalho útil se se per
desse de vista o sentido unitário do problema. O 
todo, era, no caso, o serviço público civil brasilei
ro, do qual o seu instrumento mais importante, o 
orçamento, plano financeiro e plano de trabalho, 
era apenas o setor mais relevante. Reformado 
êsse serviço, os efeitos produzidos pelas melho 
ras introduzidas haveriam de repercutir benefi
camente na esfera dos interêsses orçamentários. 
E foi o que, efetivamente, veio a suceder.

Bem sabemos que há quem não atribua a essa 
reforma os méritos proclamados. Não imperta. 
Já é alguma coisa constatar a unanimidade das 
opiniões relativamente a reforma de 1936. Todos a 
consideram como marco inicial do amplo mo
vimento que se vem processando, em prol da ra
cionalização do sistema orçamentário brasileiro, 
cujo estágio presente ainda se encontra bem dis
tante do ponto ideal, visado pelos estudiosos da 
matéria.

O reconhecimento dêste fato cresce de impor
tância a medida que atentamos para a impossibi
lidade de conceber-se a existência de um sistema 
atuante de economia planejada, e sobretudo, o 
êxito de sua viabilidade, num empreendimento 
governamental, quando de antemão se verifca ser 
extremamente difícil se obter a coincidência do 
objetivo da racionalização orçamentária com c 
próprio escopo do estudo da administração.

Para se compreender melhor o sentido do pe
ríodo anterior, convém lembrar a lição de Woo-
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drow Wilson, quando ensinou que “o objeto do es
tudo da administração é salvar os métodos exe
cutivos da confusão e do alto preço da experiên
cia empírica, alicerçando-os .profundamente em 
sólidos princípios” . E, adiantou ainda mais o re
ferido ilustrado autor é por esta razão que de
vemos considerar que a reforma do Serviço Pú
blico Civil, em sua fase atual, não é, assim, se
não uma preparação de espírito para o que se 
deve seguir. Ela está limpando a atmosfera mo 
ral da vida oficial pelo estabelecimento da san
tidade do Serviço Público como uma responsabi
lidade cívica, e tornando o serviço sem facciosis- 
mo político, está abrindo caminho à assemelhação 
com os serviços de iniciativas privadas. Serenan
do as seus estímulos, torna-o capaz de aperfeiçoar 
seus métodos de trabalho ( 5 ) .

Idéias semelhantes impulsionaram os pioneiros 
da reforma do Serviço Público Civil brasileiro. 
As lições de W . Wilson não lhes eram estranhas. 
Perfeitamente em dia com os resultados colhidor 
pela experiência dos povos mais adiantados, eon 
temporizavam apenas, aguardando o momento de 
condições mais favoráveis. E ’ pena que esforço 
patriótico tão fecundo não continue a inspirar e a 
despertar, nos novos quadros de vanguarda, aquela 
emoção construtiva, indispensável às grandes rea
lizações .

O momento tão ansiosamente esperado se apre
sentou no decorrer do ano de 1936. O Conselho 
Federal do Serviço Público Civil deu c passo ini
cial. Sob seus auspícicos surgiu o diploma básico 
do Pessoal-Lei n.° 284, de 28 de outubro de 1936. 
Depois, veio a memorável exposição de motivos 
de 16 de julho de 1937, que rasgou novos hori
zontes à técnica e acarretou profundas alterações 
no documento orçamentário, máxime, em seu as
pecto formal. Foi um período de atividade febril 
e de altas promessas para o desenvolvimento do 
serviço público.

O citado Conselho não cessava de sugerir no
vas medidas. Coube-lhe a tarefa de adatar as ino
vações criadas pela Lei n.° 284 à proposta orça
mentária do Executivo, a ser apresentada à Câ
mara dos Deputados.

Foi então que propôs a inversão da forma de 
apresentação do orçamento, então em uso, sus
tentando os seguintes princípios :

( 5 )  W o o d r o w  W i l s o n  —  a r t ig o  e  f o n t e  c i t s .

“Os ministérios representam a administração e as 
verbas os serviços públicos, cuja natureza e especia
lização as consignações e subconsignações definem 
respectivamente” .

Tratava-se de algo novo. De uma nova técnica 
para o tratamento da elaboração da proposta 
orçamentária. As despesas deveriam ser apresen
tadas tendo em vista a sua natureza e de forma 
que ficassem distribuídas e condicionadas a seis 
diferentes tipos, denominados Verbas. Estas, por 
sua vez, se desdobrariam em consignações e sub
consignações .

Hoje, isso se nos afigura coisa de pouca monta, 
de valor muito restrito. Certo que preferíamos 
o critério funcional para base de qualquer suges
tão que nos fôsse solicitada, temperando-o com 
outros que nos dissesse, que nos mostrasse, a fina
lidade das verbas aplicadas e os órgãos efetuado- 
res das despesas.

Precisamos ter em vista, porém, que os em 
preendimentos em foco precisam ser analisados e 
entendidos dentro do espírito das idéias de doze 
anos atrás.

Assim, não podemos regatear aplausos à inova
ção dos pioneiros. Depois, é preciso acentuar que 
os seus efeitos não afetaram apenas o aspecto for
mal do documento orçamentário. Envolveram 
igualmente, aspectos doutrinários e, na prática, 
contribuíram para a sistematização do princípio 
da especialização das despesas públicas, que, como 
sabemos, se encontra visceralmente ligado aos 
ideais de govêrno e administração democráticos.

Indiscutivelmente muito avançamos no terreno 
da elaboração da proposta orçamentária. Em com
paração com o estado de coisas anterior, essa so
lução, de fato emergencial, representa um grande 
passo, além do que seria lícito esperar-se de uma 
administração, naquela altura, ainda à margem de 
qualquer sistematização, s com a elaboração da 
proposta orçamentária feita ao sabor de improvi- 
zações de experts, e sem o concurso de qualquer 
documentação apresentável.

Ao D . A . S . P .  coube a honra de continuar a 
obra brilhantemente encetada pelo Conselho F e
deral do Serviço Público Civil. Na nova fase, a 
preocupação referente ao orçamento parece que 
foi revigorada, art. 3.° do Decreto-lei que intituiu 
o D . A . S • P . assim dispôs ;
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“Até que seja organizada a Divisão de Orçamento 
a proposta orçamentária continuará a ser elaborada 
pelo Ministério da Fazenda, com a assistência de um 
delegado do D . A . S - P . ”

E’ evidente que, o movimento de idéias conti
nuava em marcha nos domínios da administração 
pública. E sobretudo que a criação de um órgão 
técnico-especializado, para tratar das complexas 
tarefas da proposta orçamentária, já era uma rea
lidade. Não mais se podia admitir que a respon
sabilidade do Executivo na realização do progra
ma administrativo fôsse proclamada sem que a 
elaboração dêsse programa fôsse feita sob seu 
imediato controle. O plano é administrativo, e 
como tal, deve ser elaborado por um órgão de 
nível não ministerial.

O D . A . S . P . ,  porém, por muito tempo funcio
nou sem a prevista Divisão de Orçamento. Muito 
se comentou a respeito da tardia estruturação in
tegral do D . A . S . P .  Muitos chegaram a atribuir 
a contemporização dêste Departamento, em re
lação à Divisão de Orçamento, a dificuldades de 
ordem predominantemente política.

Fomos dos que assistiram, por assim dizer, o 
início do funcionamento do órgão misto que, du
rante cinco anos preencheu a lacuna aberta com 
com a não instalação da prevista Divisão de Or
çamento do D. A. S . . P .  Presenciamos, igualmen
te, a transferência de funções do órgão provisório 
(a extinta Comissão de Orçamento do Ministério 
da Fazenda) para a Divisão de Orçamento dc 
D . A . S . P .  Em ambas as fases, acompanhamos 
de perto os acontecimentos. E’ inegável que nem 
sempre os trabalhos se processaram em ambiente 
de perfeita compreensão, o que de resto é muito 
compreensível. Mas a orientação e trabalhos téc
nicos do D . A . S . P ., nessa Comissão, de tal modo 
se impuseram que ninguém de responsabilidade 
seria capaz de opor qualquer embaraço a prevista 
instalação da Divisão de Orçamento.

Aliás, somente quem desconhece as razões de 
ordem técnica e as vantagens de ordem adminis
trativa, que motivaram a criação do órgão que 
antecedeu a atual Divisão de Orçamento do D . 
A . S . P . ,  poderá ser levado a acreditar, com fa
cilidade, nas versões de pseudas resistências, par
tidas de setores governamentais.

A verdade dos fatos é que, não interessava ao 
D . A . S . P .  chamar a si a execução de tarefas

para as quais não estivesse seguramente apresta- 
do. Seria arriscar demasiadamente a sua autori
dade técnica, em fase de consolidação. Qualquer 
fracasso, nomeadamente, no setor das atividades 
orçamentárias, haveria de repercurtir com tal am
plitude que, não seria possível resguardar o com
prometimento total de sua obra revolucionária.

O mais interessante para o país e para o pró
prio D . A . S . P . ,  (com apenas ano e meio de fun
cionamento) seria que a responsabilidade na exe
cução das tarefas orçamentárias fôsse extensiva 
ao Ministério da Fazenda, órgão que, a par da 
familiaridauo com o problema, possuia a matéria 
prima necessária à lormação de uma idônea do
cumentação .

Estamos revivendo fatos bem recentes. A maio
ria dos protagonistas dos acontecimentos em foco, 
muitos dos quais se encontram à frente de setores 
importantes no próprio D . A . S . P ., e, no serviço 
público em geral, poderão se manifestar e dizer 
se o nosso depoimento corresponde ou não à ver
dadeira realidade dos fatos.

O que houve, por parte do D . A . S . P . ,  foi uma 
serena ponderação das dificuldades que envolviam 
o problema e nunca uma demonstração de mêdo 
para assumir responsabilidades. Se quiserem, po
deremos dizer que houve muita habilidade, mas 
devendo esta expressão ser entendida no melhor 
sentido. Sempre constituiu orientação básica do 
Departamento Administrativo do Serviço Público 
agir com pleno conhecimento de causa.

No próprio ano de sua criação e no que ime
diatamente se seguiu, o D . A . S . P .  participou ati
vamente dos trabalhos orçamentários. Teve opor
tunidade, então, de medir a extensão das dificul
dades imanentes ao assunto. À proporção que 
agia, observava atentamente tudo aquilo que se 
lhe afigurava indispensável ao cabal desempenho 
de incumbências tão complexas.

Apesar de ter lutado ao lado de uma equipe in
teligente e dotada de grande espírito público, não 
lhe passou desapercebido o esforço ingente por 
ela expedido, para afinal, obter um rendimento 
qualitativo, que muito deixava a desejar. E ’ que, 
a mencionada equipe, não obstante seletivamente 
organizada e constituída dos melhores elementos 
do serviço público, se ressentia da falta de uma 
indispensável formação técnica. Compreendeu,
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pois, o D . A . Si. P ., não haver alternativa : era 
preciso tratar urgentemente da solução dêsse pro
blema, ou seja de dotar a administração de qua
dros especializados, destinados a enfrentar as no

vas demandas da moderna administração pública 
brasileira, ora em fase de profunda transforma
ção.

(Continúa no próximo número)

0RGANIZAÇA0

Extensão do conceito de 11Staff"

ENSINAM o s  mestres da Ciência da Adminis
tração que a Organização do Trabalho pro

cessa-se de accrdo com os seguintes padrões:

1) Tipo Linha, aquêle em que o chefe ou 
subchefe é o responsável direto e exclusivo pelos 
seus subordinados. Tôdas as instruções e seus 
hcmens reconhecem-no coma a única de autori
dade. O chefe é freqüentemente aconselhado por 
especialistas, mas as ordens diretas passam por 
suas mãos. Cada sub-chefe, por sua vez, entende- 
se com um chefe mais elevado e recebe tôdas as 
ordens e instruções unicamente dêle. (1 )

2 ) Tipo Funcional, o em que cada executor, 
ao invés de ficar subordinado a um só chefe, 
sofre a influência direta de vários dêles, cada qual 
agindo em determinado setor, conforme as es
pecializações. (2 )

3 ) Tipo Staff, cujo conceito é dado pelos 
tratadistas, cada um a seu jeito, ao seu feitio, 
mas sempre convergindo todos para um mesmo 
fim, em sua essência.

Na opinião de Sheldon o tipo staff pode ser 
descrito como uma organização destinada a pen
sar, do mesmo modo que a organização de linha 
á a organização para a execução. Presume-se

(1 )  H a r r y  R u b e y  —  Industrial Organization, pá
gina 55.

(2 )  F. W. T aylo r  —  Príncipes d’Organisation 
Scientifique, pág. 103.

r tF e n e l o n  S il v a

que o diretor não dispõe de tempo e oportunidade 
para a investigação, análise, coordenação de in
formações e desenvolvimento de idéias constru
tivas, necessários ao' progresso. Daí a necessi
dade de um grupo para pensar e transmitir idéias. 
A característica essencial da organização do staff 
é que ela é puramente consultiva e de conselho, 
não exercendo autoridade direta sôbre a linha. 
A organização de staff é inteiramente de natureza 
suplementar. E ’ a organização de conhecimentos 
técnicos para orientação dos funcionários executi
vos. (3 )

Segundo Mooney e Reiley e função de estado- 
maior staff compreende o serviço de parecer 
ou conselho, distinto da função de autoridade ou 
comando. Êsse serviço tem três fases, as quais 
se aprese.itam intimamente relacionadas: informa
tiva, consultiva e de supervisão. A fase informa
tiva refere-se ao que a autoridade deve saber ao 
formular suas decisões. A consultiva ao conselho 
baseado na informação. A de supervisão a ambas 
as fases precedentes aplicadas aos pormenores 
da execução. E ’ através desta última fase que a 
informação e o conselho se tornam efetivos por 
tôda a organização. Um órgão staff estuda os 
problemas administrativos, faz planos, aconselha e 
observa, mas não expede ordens em virtude de 
autoridade própria. Daí dizer-se: a linha repre-

(3 )  Olivier  S heldon —  The Philosophy of Mana-- 
ment, pág. 120.


